


















ATO Nº 159/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019, n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, e tendo em 
vista o que consta no processo nº P428261/2026, RESOLVE declarar 
vago o cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DE 2º CLASSE, em decorrência de exoneração a pedido, do (a) servidor 
(a) MATEUS YURI ALBINO DOS SANTOS, matrícula nº 50429 , da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, a partir do dia 15 de janeiro de 2026. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - 
PREFEITO DE SOBRAL - MÁRIO CUNHA LIMA - SECRETÁRIO 
DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATO Nº 160/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE 
exonerar a pedido CLARA DE MARIA OLIVEIRA LOPES, do cargo de 
provimento em comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, do (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 18 de janeiro de 
2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. OSCAR SPINDOLA 
RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
054/2024 - SME - PROCESSO Nº P428491/2025 - CONTRATANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADA: EMPRESA ESTRUTURE CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 25.011.736/0001-96. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo decorre do 
disposto na da Lei n.º 8.666/1993 e na Tomada de Preços n° TP23006 - SME. 
DO OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do contrato 
supracitado, que tem como objeto a “Contratação de Empresa Especializada 
para a Construção de um Centro de Educação Infantil no Bairro Cohab II, no 
Município de Sobral/CE)”, em 60 dias, compreendendo o período de 
14/01/2026 à 15/03/2026, considerando os fatos e fundamentos alegados 
pela Secretaria Municipal da Infraestrutura (SEINFRA) e Célula de Obras, 
Conservação e Manutenção Predial da SME. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 14 de janeiro de 2026. DOS SIGNATÁRIOS: Cibelle 
Conceição Rodrigues Sousa - Contratante e Laeste Luã Moreira Freire- 
Contratado. Hiury Machado Melo - Coordenador Jurídico da SME.

PORTARIA N° 019/2026 - SME - TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DO(S) 
CANDIDATO(S) AUSENTE(S) NO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO DO EDITAL Nº 004/2025 - SME, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município e, c/c o art. 24 da Lei Municipal nº 1607 de 02 de 
fevereiro de 2017, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da 
Lei nº 1454 de 17 de março de 2015, CONSIDERANDO o Edital nº 
004/2025 - SME, publicado no DOM nº 2053 ao dia 02 de maio de 2025, bem 
como o disposto no RESULTADO FINAL do Processo Seletivo 
Simplificado para formar um cadastro de profissionais (Auxiliar de Serviços 
Educacionais), visando contratações temporárias para atender as escolas e 
demais Unidades ligadas à Secretaria Municipal da Educação (SME), 
publicado no Diário Oficial do Município n°2084 de 16 de junho de 2025, 

n°2091 de 26 de junho de 2025 e n°2114 de 29 de julho de 2025, com o nome 
dos candidatos considerados aptos, RESOLVE: Art. 1o Tornar pública a 
relação do(s) candidato(s) AUSENTE(S) (ANEXO ÚNICO) no Décimo 
Primeiro Termo de Convocação do Edital nº 004/2025 - SME, publicado no 
DOM 2228 de 13 de janeiro de 2026. Art. 2o Esta Portaria entre em vigor a 
partir da publicação, revogadas as disposições em contrário. Sobral, data da 
assinatura digital CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
Secretária Municipal da Educação.

PORTARIA N° 20/2026 - SME - CONCEDE A GRATIFICAÇÃO POR 
ATIVIDADE DOCENTE AOS PROFESSORES DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e, c/c o art. 24 da Lei Municipal nº 1607 de 02 de fevereiro de 
2017, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 1454 de 
17 de março de 2015, RESOLVE: Art. 1o Conceder a gratificação por 
atividade docente de 13,3% sobre o vencimento base dos professores que se 
encontram em pleno exercício em sala de aula e que participam 
integralmente das atividades de suporte pedagógico, integrante e do 
Magistério, constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação, 
conforme elencado no anexo único desta portaria. Art. 2o Esta portaria entra 
em vigor a partir desta data, com inclusão na folha de pagamento, conforme 
elencado no anexo único desta portaria, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 20 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - Secretária Municipal da Educação. 

       Sobral - Ceará, quarta-feira, 21 de janeiro de 2026                                                                                    Ano X, Nº 2234

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO - PORTARIA N° 019/2026 - SME 
CANDIDATOS AUSENTE(S) - CADASTRO RESERVA 

POLO CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME CARGO 

POLO 01 148 262496 DÁRIO FERREIRA COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

POLO 01 152 262004 GERSON KAUAN DE MESQUITA ALVES AUXILIAR DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

POLO 07 34 264860 PAULO VICTOR SOUZA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

POLO 09 140 266518 KELLY ANNE SILVA GOMES DO NASCIMENTO AUXILIAR DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

POLO 09 142 267233 FABIANA COSTA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

POLO 09 143 266488 ANTONIA SUZANE DE SOUZA DUARTE AUXILIAR DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

POLO 15 55 267346 VERÍCIA DE MORAES SOUSA AUXILIAR DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

POLO 20 42 262383 MARIA DE FÁTIMA SOUSA DO NASCIMENTO AUXILIAR DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

POLO 25 39 265014 MICHELE FAUSTINO DE SOUSA AUXILIAR DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

 

ANEXO ÚNICO - PORTARIA N° 20/2026 - SME 

CÓDIGO NOME DO(A) SERVIDOR(A) 
CARGA 

HORÁRIA 
DATA DA 

INCLUSÃO 
50907 ALEXANDRE QUEIROZ SAMPAIO 100 19/01/2026 
50908 ALINE SOUSA DE ALMEIDA SILVA 100 19/01/2026 
50909 AMANDA KELYS DIAS DE OLIVEIRA 100 19/01/2026 
50910 AMANDA PEDROSA SALES 100 19/01/2026 
50911 ANA CARLA CARNEIRO 100 19/01/2026 
50912 ANA JOELHA CARNEIRO 100 19/01/2026 
50914 ANOILA DO NASCIMENTO CAETANO 100 19/01/2026 
50915 ANTONIA DANIELE SANTANA SOUSA 100 19/01/2026 
50917 ANTONIA TATIANE GONCALVES 100 19/01/2026 
50918 ANTONIO EDGLEY FURTADO SOUSA 100 19/01/2026 
50919 ANTONIO ELIEZER LINHARES SOUZA 100 19/01/2026 
50920 ANTONIO MARQUES DA SILVA 100 19/01/2026 
50921 ARTEMISIA DA COSTA BENICIO 100 19/01/2026 
50922 BENEDITA BRUNA SILVINO DO NASCIMENTO 100 19/01/2026 
50923 BENEDITO DUARTE NETTO 100 19/01/2026 
50924 CLARA DE MARIA OLIVEIRA LOPES 100 19/01/2026 
50925 CLARISSE COSTA MORAIS 100 19/01/2026 
50926 DELIANE AMARO LIMA 100 19/01/2026 
50927 DENIS FREITAS DE ARAUJO 100 19/01/2026 
50928 ERIDAN SOUSA BARROS 100 19/01/2026 
50929 FABIOLA OLIVEIRA MOURA 100 19/01/2026 
50930 FATIMA XIMENES MACHADO 100 19/01/2026 
50931 FRANCISCA ALCENIR COSTA 100 19/01/2026 
50932 FRANCISCA BATISTA DE CARVALHO ALBUQUERQUE 100 19/01/2026 
50933 FRANCISCA EDINAGELA MESQUITA RODRIGUES 100 19/01/2026 
50934 FRANCISCA NAYARA DUARTE RODRIGUES 100 19/01/2026 
50935 FRANCISCA SOLANGE GOMES DA SILVA 100 19/01/2026 
50936 FRANCISCO ADONES PEREIRA DA SILVA 100 19/01/2026 
50937 FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO SILVA 100 19/01/2026 
50938 FRANCISCO DIEGO SILVA DE SOUSA 100 19/01/2026 
50939 FRANCISCO MAKSON FERREIRA DE SOUSA 100 19/01/2026 
50940 FRANCISCO ORLEANDRO GONCALVES OLIVEIRA 100 19/01/2026 
50941 GIOVANA KELLY SOUSA GOMES 100 19/01/2026 
50942 ISRAEL DA SILVA BORGES 100 19/01/2026 
50943 JOAO AZEVEDO DOS SANTOS 100 19/01/2026 
50944 JOAO PAULO DE PAIVA GUILHERME 100 19/01/2026 
50945 JOAO VICTOR FURTADO DE OLIVEIRA 100 19/01/2026 
50946 JOSE CLEUDON DE OLIVEIRA NETO 100 19/01/2026 
50948 JOSE MARIO FROTA FONTELES 100 19/01/2026 
50949 JOSE RAUL CARNEIRO NETO 100 19/01/2026 
50950 JOSE UELITO TERTO DE SOUZA FILHO 100 19/01/2026 
50951 JOYCE MARIA SILVA MENDES 100 19/01/2026 
50952 LIVIANE DA SILVA LOPES 100 19/01/2026 
50953 MARCIA DE VASCONCELOS FERREIRA 100 19/01/2026 
50954 MARIA DA CONCEICAO DE AGUIAR 100 19/01/2026 
50955 MARIA DO REMEDIO DE SOUSA ALVES 100 19/01/2026 
50956 MARIA EDNA GOMES BRITO 100 19/01/2026 
50957 MARIA JOCELINE BARBOSA RODRIGUES 100 19/01/2026 
50958 MARIA NATALIANA FREIRE NASCIMENTO 100 19/01/2026 
50959 MARIA ROSELANDIA BARROS CUNHA 100 19/01/2026 
50960 MARIA VANDISNAR DO NASCIMENTO 100 19/01/2026 
50961 MAYANE MARIA RODRIGUES DE SOUSA 100 19/01/2026 
50962 MIQUEAS ROMAO GADELHA 100 19/01/2026 
50963 MIRTES ALINE ALVES RIBEIRO 100 19/01/2026 
50964 MISAEL DO NASCIMENTO OLIVEIRA 100 19/01/2026 
50965 NADIA RODRIGUES DE MEDEIROS 100 19/01/2026 
50966 NATAN GOMES FERREIRA 100 19/01/2026 
50967 OZIELMA ALCANTARA PEDROSA DE MENEZES 100 19/01/2026 
50968 PALOMA GOMES RODRIGUES 100 19/01/2026 
50969 PEDRO FERREIRA DE PAIVA 100 19/01/2026 
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PORTARIA N° 21/2026 - SME - CONCEDE A GRATIFICAÇÃO DE 
PRODUTIVIDADE À DOCÊNCIA AOS PROFESSORES DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, da Lei 
n° 1454 de 17 de março de 2015, RESOLVE: Art. 1o Conceder gratificação 
de produtividade à docência, aos professores do Sistema Municipal de 
Ensino, integrantes do Magistério, constantes na folha de pagamento da 
Secretaria da Educação na forma elencada no anexo único desta portaria. Art. 
2o Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com inclusão na folha de 
pagamento a partir de 19 de janeiro de 2026, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 20 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - Secretária Municipal da Educação. 

PORTARIA N° 22/2026 - SME - CANCELA A GRATIFICAÇÃO POR 
ATIVIDADE DOCENTE AOS PROFESSORES DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e, c/c o art. 24 da Lei Municipal nº 1607 de 02 de fevereiro de 
2017, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 1454 de 
17 de março de 2015, RESOLVE: Art. 1o Cancelar a gratificação por 
atividade docente de 13,3% sobre o vencimento base da servidora ANA 
PAULA RODRIGUES DA SILVA, matrícula 17067, que não se encontra em 
pleno exercício em sala de aula e que não participa integralmente das 
atividades de suporte pedagógico, integrante e do Magistério, constantes na 
folha de pagamento da Secretaria da Educação. Art. 2o Esta portaria entra em 
vigor a partir desta data, com exclusão na folha de pagamento a partir de 11 de 
janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 20 de janeiro 
de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - Secretária 
Municipal da Educação. 

ATO Nº 02/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 

do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) RAIMUNDA LUANA 
NERI AGUIAR, matrícula nº 47783 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL 
VICENTE ANTENOR FERREIRA GOMES, a partir do dia 21 de janeiro de 
2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 03/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) JOSIVANE AGUIAR 
PIMENTA, matrícula nº 47746 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL 
VICENTE ANTENOR FERREIRA GOMES, a partir do dia 21 de janeiro de 
2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 04/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
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ANEXO ÚNICO - PORTARIA N° 21/2026 - SME 

CÓDIGO NOME DO(A) SERVIDOR(A) VALOR (R$) 

50907 ALEXANDRE QUEIROZ SAMPAIO 600,00 

50922 BENEDITA BRUNA SILVINO DO NASCIMENTO 500,00 

50939 FRANCISCO MAKSON FERREIRA DE SOUSA 500,00 

50948 JOSE MARIO FROTA FONTELES 250,00 

 

50970 RENATA RODRIGUES SOARES 100 19/01/2026 
50971 TATIANA XIMENES FEIJO DE AGUIAR 100 19/01/2026 
50973 THIAGO NATERCIO SOUZA MONTEIRO 100 19/01/2026 
50974 TYCIANE ARAUJO BRAGA 100 19/01/2026 
50975 VALDIVAN FERREIRA ELIAS 100 19/01/2026 
50976 VIVIANE LUTIF PINTO 100 19/01/2026 
50977 VIVIANE SOUSA SENA 100 19/01/2026 
50978 WASHINGTON LUIZ ALVES DE BRITO 100 19/01/2026 
50979 WEMERSON TAVEIRA LIMA 100 19/01/2026 
50980 WESCLEY FELIPE ALVES DE OLIVEIRA 100 19/01/2026 
15769 JOSE TUPINAMBA BRITO DIAS 200 21/01/2026 
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Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) RAIANE DARLA 
MOREIRA DIAS VIEIRA, matrícula nº 45007 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL LEONEL BRIZOLA, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 05/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) LEICE DAIANE DE 
ARAUJO COSTA, matrícula nº 47751, integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA DIAS 
IBIAPINA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 06/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) ANDRESSA DE 
VASCONCELOS SOUSA, matrícula nº 47702 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA 
MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA PONTES, a partir do dia 21 de janeiro 
de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 07/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 

Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) MARIA PRISCILA DE 
LIMA BRITO, matrícula nº 47771 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA ROGIANA PONTE 
LINHARES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 08/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 13/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) JOSE NELSON DO 
NASCIMENTO NETO, matrícula nº47743, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na disciplina 
GEOGRAFIA , do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO 
INTEGRAL MARIA DORILENE ARRUDA ARAGAO, a partir do dia 21 
de janeiro de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 09/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 13/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) JAEL MARTINS 
CARLOS, matrícula nº47739, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na disciplina INGLÊS , do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULO 
ARAGÃO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026. Este ato entra em vigor na 
data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 10/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
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resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 13/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) JACKSON CRISPIM 
MARTINS, matrícula nº47738, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na disciplina ARTES , do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL GERARDO 
RODRIGUES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026. Este ato entra em vigor 
na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 11/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE revogar o Ato de nº 
641/2025 - SME, publicado no DOM n° 2123, de 11 de agosto de 2025, que 
concede a Suplementação de Carga Horária ao (a) servidor (a) MARIA 
LORENA FELIX TOMAZ, integrante do grupo do Magistério, do (a) 
estrutura administrativa do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir do dia 28 de janeiro de 2026. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 12/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE revogar o Ato de nº 
723/2022 - SME, publicado no DOM n° 1269, de 16 de fevereiro de 2022, 
que concede a Suplementação de Carga Horária ao (a) servidor (a) TERESA 
RAQUEL BRAGA SOUSA, integrante do grupo do Magistério, do (a) 
estrutura administrativa do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir do dia 18 de janeiro de 2026. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 13/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE revogar o Ato de nº 
450/2022 - SME, publicado no DOM n° 1266, de 11 de fevereiro de 2022, 
que concede a Suplementação de Carga Horária ao (a) servidor (a) JOSE 
JAIR BRANDAO, integrante do grupo do Magistério, do (a) estrutura 
administrativa do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a 
partir do dia 18 de janeiro de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 14/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE revogar o Ato de nº 
2/2025 - SME, publicado no DOM n° 1985, de 16 de janeiro de 2025, que 
concede a Suplementação de Carga Horária ao (a) servidor (a) ANA KELLY 
LEITE VASCONCELOS, integrante do grupo do Magistério, do (a) 
estrutura administrativa do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir do dia 18 de janeiro de 2026. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 15/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 1° da 
Lei nº 2117, de 29 de junho de 2021, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA, matrícula n°17067, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 12 de janeiro de 2026. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 16/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE revogar o Ato de nº 
814/2024 - SME, publicado no DOM n° 1921, de 11 de outubro de 2024, que 
concede a Suplementação de Carga Horária ao (a) servidor (a) NARA IRMA 
ALBUQUERQUE ARAGÃO, integrante do grupo do Magistério, do (a) 
estrutura administrativa do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir do dia 01 de janeiro de 2026. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 17/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) SOCORRO DE MARIA 
OLIVEIRA FURTADO, matrícula nº 6830 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA ROGIANA 
PONTE LINHARES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 18/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) IANE ADELINE 
BARBOSA CAVALCANTE LIMA, matrícula nº 44933 integrante do grupo 
do Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA ROGIANA 
PONTE LINHARES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 19/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) DEBORA AGUIAR 
DO NASCIMENTO, matrícula nº 45389 integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA ROGIANA PONTE 
LINHARES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 20/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
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do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 13/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) FRANCISCO ARIEL DOS 
SANTOS SILVA, matrícula nº44907, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na disciplina GEOGRAFIA , do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL RAIMUNDO 
NONATO LINHARES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026. Este ato entra 
em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 21/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 13/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) ANTONIO MILTON 
CAMELO DA SILVA FILHO, matrícula nº47707, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na disciplina 
MATEMÁTICA , do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL PAULO ARAGÃO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 22/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) GISELLE SILVA 
ROCHA ALEXANDRINO, matrícula nº 17034, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na GEOGRAFIA do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL PAULO ARAGÃO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 
até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 23/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 

Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) KARLOS MARKES 
NUNES PARENTE, matrícula nº 47748, integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de Ensino Fundamental II, na GEOGRAFIA do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULO 
ARAGÃO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 24/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) RAUL VAZ DA SILVA 
NETO, matrícula nº 15763, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na EDUCAÇÃO FÍSICA do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULO 
ARAGÃO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 25/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MIKAELE CORREIA 
DA SILVA MOURA, matrícula nº 30091, integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL TEODORO SOARES, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 26/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARCIA RODRIGUES 
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MELO, matrícula nº 44971 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PADRE OSVALDO CHAVES, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 27/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) CEZARIO NETO 
LEITAO DE SOUSA, matrícula nº 44866, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 
TEODORO SOARES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 28/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) FRANCISCA NEZILA 
FONTENELE MOREIRA, matrícula nº 44902 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PADRE 
OSVALDO CHAVES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 29/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) BEATRIZ ARAUJO 
BARBOSA, matrícula nº 44858 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PADRE OSVALDO CHAVES, a 

partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 30/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) AMANDA IRIS 
ARAGAO SANTOS, matrícula nº 44823, integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL OSMAR DE SA 
PONTE, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato 
entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 31/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) FRANCISCO SAVIO 
COSTA MELO, matrícula nº 11197, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na MATEMÁTICA do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL TEODORO SOARES, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 32/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) KAROLAYNE 
SUELLEN CAVALCANTE SILVA, matrícula nº 49117, integrante do grupo 
do Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS 
do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL OSMAR DE SA PONTE, a partir do dia 21 de janeiro de 
2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
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ATO Nº 33/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) FRANCISCO 
EDINESIO DE SENA CUNHA, matrícula nº 47729, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na MATEMÁTICA do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 
TEODORO SOARES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 34/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) THAYS PONTES 
RAMOS, matrícula nº 49822, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na MATEMÁTICA do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL OSMAR DE SA 
PONTE, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato 
entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 35/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) CICERO DOS 
SANTOS TEIXEIRA, matrícula nº 11224, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na MATEMÁTICA do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL OSMAR DE SA PONTE, a partir do dia 21 de janeiro de 
2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 36/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 

Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) ANTONIA 
RODRIGUES MADEIRO, matrícula nº 11214, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na MATEMÁTICA do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 
TEODORO SOARES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 37/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) FERNANDA 
CHRISTINA MARQUES LOIOLA, matrícula nº 11261, integrante do grupo 
do Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na HISTÓRIA do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL OSMAR DE SA PONTE, a partir do dia 21 de janeiro de 
2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 38/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) ELISENRIQUE 
RIBEIRO LINHARES, matrícula nº 6592, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na HISTÓRIA do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULO 
ARAGÃO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 39/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
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de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) ENZZO LIMA DE 
MELO EUGENIO, matrícula nº 11267, integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de Ensino Fundamental II, na HISTÓRIA do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL OSMAR DE SA 
PONTE, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato 
entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 40/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) ROMARIO 
HENRIQUE DE SOUZA, matrícula nº 45015, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na INGLÊS do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL TEODORO 
SOARES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 41/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) CLEIDIANE PINTO 
DOS SANTOS, matrícula nº 11260, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na HISTÓRIA do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL OSMAR DE SA 
PONTE, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato 
entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 42/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 

TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) FRANCISCO 
JUCILER MARQUES QUEIROS LIMA, matrícula nº 44915, integrante do 
grupo do Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na 
GEOGRAFIA do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL OSMAR DE SA PONTE, a partir do dia 21 de janeiro de 
2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 43/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) MAGDALA 
HEVELLIN SOUSA DUARTE, matrícula nº 46483, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na MATEMÁTICA do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL PAULO ARAGÃO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 
até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 44/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MEIRIELE DO 
NASCIMENTO VERAS, matrícula nº 44997 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 
INFANTIL ODETE BARROSO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 
de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 45/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) MARCIO CORDEIRO 
ARAUJO, matrícula nº 11226, integrante do grupo do Magistério, na 
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modalidade de Ensino Fundamental II, na MATEMÁTICA do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULO 
ARAGÃO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 46/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) NEYLA CRISTINA 
SILVA DA COSTA, matrícula nº 45001 integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL 
ODETE BARROSO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 47/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) RITA DE CASSIA 
RODRIGUES PAIVA, matrícula nº 11213, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na MATEMÁTICA do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL PAULO ARAGÃO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 
até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 48/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARIA MADALENA 
RODRIGUES TEIXEIRA, matrícula nº 19898 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 
INFANTIL ODETE BARROSO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 

de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 49/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) ISRAEL LOPES 
MATOS, matrícula nº , integrante do grupo do Magistério, na modalidade de 
Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULO ARAGÃO, a partir do 
dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na 
data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 50/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) ANTONIA 
ROSEMEIRE MORAES RIBEIRO PORTELA, matrícula nº 2613, 
integrante do grupo do Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, 
na PORTUGUÊS do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL NETINHA CASTELO, a partir do dia 21 de janeiro de 
2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 51/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) PEDRO ARILSON 
PINHEIRO RODRIGUES, matrícula nº 45006, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na MATEMÁTICA do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL NETINHA CASTELO, a partir do dia 21 de janeiro de 
2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
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EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 52/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) REGIANE RIPARDO 
MAIA, matrícula nº 49174, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULO 
ARAGÃO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
P O N T E  S A M PA I O  -  S E C R E T Á R I A M U N I C I PA L  D A           
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 53/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) ANTONIO PAIVA DA 
SILVA, matrícula nº 2639, integrante do grupo do Magistério, na modalidade 
de Ensino Fundamental II, na HISTÓRIA do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL NETINHA CASTELO, a partir 
do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor 
na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 54/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) JOSE MARQUES 
MENESES, matrícula nº 47742 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL 
DEPUTADO PERY FROTA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de 
julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-
SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 55/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) MARIA DE 
LOURDES NASCIMENTO LOPES, matrícula nº 16069 integrante do 
grupo do Magistério, na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL II, do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL NETINHA CASTELO, a partir do dia 21 de janeiro de 
2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 56/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) DANIEL GUEDES DE 
SOUZA, matrícula nº 11269, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na HISTÓRIA do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL NETINHA 
CASTELO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 57/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) HERMELINDA 
FURTADO PRADO, matrícula nº 38893, integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de Ensino Fundamental II, na EDUCAÇÃO FÍSICA do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL NETINHA 
CASTELO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 58/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
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Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) DAVI DOS SANTOS 
AIRES, matrícula nº 44873, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na HISTÓRIA do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL RAIMUNDO 
NONATO DE SALES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 59/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) STHERPHANY 
BARBOSA BALBINO, matrícula nº 46631, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na INGLÊS do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL RAIMUNDO 
NONATO DE SALES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 60/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) ALINE DE FATIMA 
BARBOSA SILVA, matrícula nº 44820 integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 
INFANTIL DR. ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO, a partir do dia 21 
de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 61/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 

de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) JOSE DE PAULA DOS 
SANTOS, matrícula nº 30050, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na GEOGRAFIA do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL TEODORO SOARES, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 62/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) DIAMARA MOTA 
MOREIRA, matrícula nº 44874 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL ANTENOR NASPOLINI, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 63/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) IRLANA PAIVA 
GOMES, matrícula nº 21300, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na GEOGRAFIA do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL TEODORO SOARES, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 64/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
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TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) CONCEICAO DE 
MARIA COSTA DE PAULA CLEMENTE, matrícula nº 15829 integrante do 
grupo do Magistério, na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL ANTENOR 
NASPOLINI, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 65/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) AURICELIA 
SANTANA DE SOUSA, matrícula nº 8623 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL ANTENOR 
NASPOLINI, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 66/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARINETE 
MEDEIROS DE LOIOLA, matrícula nº 17369 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TEREZINHA 
RODRIGUES DA SILVA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho 
de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 67/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) RITA DE CASSIA DE 
VASCONCELOS LOPES, matrícula nº 47791 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TEREZINHA 
RODRIGUES DA SILVA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho 

de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 68/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) ZAIRA PRISCILA 
AGUIAR CUNHA, matrícula nº 45052 integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TEREZINHA DE JESUS PONTE 
ARAGAO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 69/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) CLARISSE 
GUILHERME POMPEU MAGALHAES, matrícula nº 17045 integrante do 
grupo do Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TEREZINHA 
DE JESUS PONTE ARAGAO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de 
julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-
SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 70/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) BRUNA DOS SANTOS 
PIMENTEL , matrícula nº 44863 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TEREZINHA DE JESUS PONTE 
ARAGAO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
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ATO Nº 71/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) LUCIMAR PEREIRA 
GOMES, matrícula nº 1278, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na HISTÓRIA do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA DE LOURDES 
DE VASCONCELOS, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 72/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) KAMYLLA 
CLLYCCYA PAULO COSTA MADEIRA, matrícula nº 11841, integrante do 
grupo do Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na 
EDUCAÇÃO FÍSICA do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO 
INTEGRAL MARIA DE LOURDES DE VASCONCELOS, a partir do dia 
21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data 
da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 73/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) SILVIA HELENA 
TOMAZ, matrícula nº 22959 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TEREZINHA DE JESUS PONTE 
ARAGAO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 74/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 

Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) TIAGO SOARES 
POLICARPO, matrícula nº 47799 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL LEONEL BRIZOLA, a partir do dia 21 
de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 75/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) ANA FLAVIA SOUSA 
DE ARAUJO, matrícula nº 22900, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na INGLÊS do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA DE LOURDES 
DE VASCONCELOS, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 76/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) MARIA DAIANE 
RODRIGUES DE SOUSA, matrícula nº 44975 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TEREZINHA DE 
JESUS PONTE ARAGAO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de 
julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-
SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 77/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
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de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARIA ELIONEIDE 
DE SOUZA COSTA, matrícula nº 47079 integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL LEONEL BRIZOLA, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 78/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) IANA BRENA DA 
SILVA LIMA, matrícula nº 19818 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TEREZINHA DE JESUS PONTE 
ARAGAO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 79/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARIA DO SOCORRO 
MARTINS MORAIS, matrícula nº 9304 integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL LEONEL BRIZOLA, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 80/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 

TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARIA ELIENE DE 
SOUSA ALBUQUERQUE, matrícula nº 44981 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL MOCINHA 
RODRIGUES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 81/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) FRANCISCO LUCAS 
VENUTO VASCONCELOS, matrícula nº 44916 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL LEONEL BRIZOLA, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 82/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARIA DA 
CONCEICAO CASTRO DUARTE, matrícula nº 17128 integrante do grupo 
do Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÉRGIO 
BARBOSA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 83/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) CHAMILLY 
PIMENTEL DE SOUSA, matrícula nº 19833 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÉRGIO 
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BARBOSA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 84/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) JOHNNY FERREIRA 
DE OLIVEIRA, matrícula nº 30045, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na CIÊNCIAS do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL JOSÉ PEREGRINO DE 
VASCONCELOS, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 85/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) ALUANA PONTE 
MENESES, matrícula nº 9493, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL VEREADOR JOSE 
MARIA FELIX, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 86/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) TERESINHA 
LIBERATO VIANA, matrícula nº 9456 integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL MOCINHA 
RODRIGUES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 87/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) LETICIA GOMES 
FERREIRA, matrícula nº 44958, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL VEREADOR JOSE 
MARIA FELIX, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 88/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) GEISA MARIA 
XIMENES PONTES, matrícula nº 9464 integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL MOCINHA 
RODRIGUES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 89/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) ELISANGELA SOUSA 
DO NASCIMENTO, matrícula nº 46320 integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL MOCINHA 
RODRIGUES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 90/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
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do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARCIA REGIA 
CARAUBA CLARINDO SALES, matrícula nº 44970 integrante do grupo 
do Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAIMUNDA OLGA 
MONTE BARROSO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 91/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) RAFAEL MANOEL DA 
PONTE VENUTO LIMA, matrícula nº 49170, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na MATEMÁTICA do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 
VEREADOR JOSE MARIA FELIX, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 
31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 92/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARIA DO SOCORRO 
BEZERRA DE MORAIS, matrícula nº 44980, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 
RAIMUNDO NONATO LINHARES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 
até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 93/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 

de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) ANTONIA VERILANI 
LOPES BARBOSA, matrícula nº 44850 integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DO 
CARMO ANDRADE, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 94/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) MARIA ANTONIA 
KEILA ALVES, matrícula nº 11225, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na MATEMÁTICA do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL VEREADOR JOSE 
MARIA FELIX, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 95/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) RAQUEL SABINO DE 
ALBUQUERQUE, matrícula nº 45009 integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DO 
CARMO ANDRADE, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 96/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
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TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) CANDIDA MARIA 
SOUSA LOPES, matrícula nº 2653 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAIMUNDA OLGA MONTE 
BARROSO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 97/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) NAIANA SILVA DO 
NASCIMENTO, matrícula nº 11789, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na GEOGRAFIA do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL VEREADOR JOSE 
MARIA FELIX, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 98/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) RENATA ALVES DOS 
SANTOS, matrícula nº 34972, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na EDUCAÇÃO FÍSICA do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL VEREADOR JOSE 
MARIA FELIX, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 99/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) JULIA MACHADO 
OLIVEIRA, matrícula nº 15730 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ONEIDE PESSOA DIAS, a partir 
do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor 
na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 100/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) DANIEL COSTA 
BORGES, matrícula nº 47716 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DO CARMO 
ANDRADE, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 101/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) JOANA DARK DA 
SILVA FERREIRA, matrícula nº 15837, integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de Ensino Fundamental II, na EDUCAÇÃO FÍSICA do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL VEREADOR JOSE 
MARIA FELIX, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 102/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) KLECIA DE MARIA 
CARNEIRO DE SOUSA, matrícula nº 22904 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ONEIDE PESSOA 
DIAS, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato 
entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
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MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 103/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) MARIA VALDIANA 
PONTES DE AGUIAR, matrícula nº 44995 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA 
MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA PONTES, a partir do dia 21 de janeiro 
de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 104/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) ANA LUIZA 
GABAGLIA RODRIGUES, matrícula nº 29948, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na EDUCAÇÃO 
FÍSICA do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 
VEREADOR JOSE MARIA FELIX, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 
31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 105/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) CRISTOVAO JEAN 
DE SOUSA CARDOZO, matrícula nº 11298, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na CIÊNCIAS do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL VEREADOR JOSE 
MARIA FELIX, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 106/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) URCULA MARIA 
ALMEIDA MENDES, matrícula nº 46087, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL JOÃO 
DE DEUS DO NASCIMENTO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 
de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 107/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) VILMAR VENUTO 
FILHO, matrícula nº 45043 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL LEONÍLIA GOMES PARENTE, 
a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 108/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) GERMAGNA MARIA 
OLIVEIRA BRAGA, matrícula nº 38889, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL JOÃO 
DE DEUS DO NASCIMENTO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 
de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 109/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
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Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) JANAINA DE ASSIS 
SOUSA, matrícula nº 44939 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL LEONÍLIA GOMES PARENTE, 
a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 110/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) APARECIDA 
CASSIMIRO DE LIMA, matrícula nº 9612 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL LEONÍLIA 
GOMES PARENTE, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 111/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARIA SOCORRO 
SOUSA MENDES, matrícula nº 8488, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na HISTÓRIA do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL JOÃO DE DEUS DO 
NASCIMENTO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 112/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 

de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) VALERIA 
RODRIGUES BARROS, matrícula nº 45040 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MIGUEL JOCELIO 
ALVES DA SILVA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 113/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARIA ARYANE 
MARTINS DA SILVA BRANDAO, matrícula nº 47760 integrante do grupo 
do Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MIGUEL JOCELIO 
ALVES DA SILVA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 114/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) JOAO PAULO 
BARROS, matrícula nº 44946, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na HISTÓRIA do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL JOÃO DE DEUS DO 
NASCIMENTO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 115/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
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TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) CARLOS HENRIQUE 
ALEXANDRE PARENTE, matrícula nº 44865 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL LEONÍLIA 
GOMES PARENTE, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 116/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) TEREZA CRISTINA DE 
ARAUJO CARNEIRO, matrícula nº 46074 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA MENEZES 
CRISTINO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 117/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) FRANCISCA 
RODRIGUES DE PAIVA, matrícula nº 11265, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na HISTÓRIA do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL JOÃO DE DEUS DO 
NASCIMENTO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 118/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) PAULO JORGE VIANA 
FIALHO, matrícula nº 11270, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na HISTÓRIA do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL RAIMUNDO NONATO 

LINHARES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 119/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) SUYANNE 
TORQUATO RIBEIRO, matrícula nº 47798 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA LUCIANA 
LOPES LIMA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 120/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARLENE LOPES DA 
SILVA, matrícula nº 37355, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na CIÊNCIAS do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL JOÃO DE DEUS DO 
NASCIMENTO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 121/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) GABRIELA ALVES 
DA SILVA, matrícula nº 47732 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA LUCIANA LOPES 
LIMA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato 
entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
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ATO Nº 122/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) DANIEL 
NASCIMENTO DE AVILA, matrícula nº 29981, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na CIÊNCIAS do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL JOÃO DE DEUS DO 
NASCIMENTO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 123/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) EWILANDIA 
OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 47724 integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA LUCIANA LOPES 
LIMA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato 
entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 124/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) MARLUZA MENDES 
VIEIRA, matrícula nº 8753 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL JOSE PARENTE PRADO, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 125/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 

do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) VALERIA LOPES 
RODRIGUES, matrícula nº 30130, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL FRANCISCO DAS 
CHAGAS COSTA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 126/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) CIDIANE 
RODRIGUES DO NASCIMENTO, matrícula nº 11245, integrante do grupo 
do Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na EDUCAÇÃO 
FÍSICA do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL JOSE PARENTE PRADO, a partir do dia 21 de janeiro de 
2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 127/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) DANILA DE SA DA 
SILVA, matrícula nº 47717 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROF. MARIA JOSE 
CARNEIRO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 128/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
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Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARIA KATIANE 
VASCONCELOS PARENTE, matrícula nº 11316, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na EDUCAÇÃO 
FÍSICA do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 
RAIMUNDO NONATO LINHARES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 
até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 129/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARIA ROSANE 
CARNEIRO FERNANDES, matrícula nº 44990 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA HELENA 
CELA MAGALHÃES PINTO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de 
julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-
SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 130/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) RIRONE SOUSA 
LOPES, matrícula nº 45013 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL CORONEL JOSE LEÔNCIO, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 131/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 

RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARIA TARCIANE 
MACHADO DE ALBUQUERQUE, matrícula nº 44992, integrante do 
grupo do Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na 
PORTUGUÊS do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO 
INTEGRAL FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA, a partir do dia 21 de 
janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 132/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) DANIEL COELHO 
DA CRUZ, matrícula nº 15832, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na EDUCAÇÃO FÍSICA do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL RAIMUNDO 
NONATO LINHARES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho 
de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 133/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) AMANDA 
BARBALHO BEZERRA, matrícula nº 44822 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA HELENA 
CELA MAGALHÃES PINTO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de 
julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-
SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 134/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) JOCIELMA ARAUJO 
SILVA FROTA, matrícula nº 44947 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura administrativa 
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da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL JOSE ERMIRIO DE MORAES, 
a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 135/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) JOSE HORLANDO 
SABINO DE SOUSA, matrícula nº 30053, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na MATEMÁTICA do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 
FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 
até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 136/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) FRANCISCA ANA 
DOS SANTOS SOUSA, matrícula nº 6596, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 
MARIA DE LOURDES DE VASCONCELOS, a partir do dia 21 de janeiro 
de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 137/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) RICARDO 
RODRIGUES ALCANTARA, matrícula nº 45011, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na MATEMÁTICA do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 
FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 
até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 138/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) RAISSA SOUSA 
ROCHA, matrícula nº 49172 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA HELENA CELA 
MAGALHÃES PINTO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho 
de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 139/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) MURYLLO DOS 
SANTOS NASCIMENTO, matrícula nº 47146, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na CIÊNCIAS do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA DIAS 
IBIAPINA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 140/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) LEA DE OLIVEIRA DA 
COSTA, matrícula nº 11787, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na CIÊNCIAS do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL RAIMUNDO NONATO 
LINHARES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
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ATO Nº 141/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) AMANDA 
QUINTELA DE CASTRO, matrícula nº 44824, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na GEOGRAFIA do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 
MARIA DIAS IBIAPINA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de 
julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-
SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 142/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) JACIRA RIPARDO 
XAVIER, matrícula nº 16106 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL JOSE ERMIRIO DE MORAES, 
a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 143/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) DARLENE RIPARDO 
ROCHA NEVES, matrícula nº 11282, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na GEOGRAFIA do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA DIAS 
IBIAPINA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 144/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 

Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) ANTONIA BRUNA 
BALBINO MELO, matrícula nº 44845 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA HELENA CELA 
MAGALHÃES PINTO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho 
de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 145/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) IGOR ALVES 
MOREIRA, matrícula nº 6593, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na HISTÓRIA do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA DIAS 
IBIAPINA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 146/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARGARIDA 
MACIEL MARQUES, matrícula nº 2829, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na HISTÓRIA do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA DIAS 
IBIAPINA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 147/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
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Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) JASSIKELLE DE 
ASSIS SOUSA NASCIMENTO, matrícula nº 44941 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARGARIDA 
MARIA DE ABREU SILVA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de 
julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-
SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 148/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) AMANDA DA COSTA 
SOUSA AGUIAR, matrícula nº 29946, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na INGLÊS do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL FRANCISCO DAS 
CHAGAS COSTA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 149/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) LUIS WAGNER 
PAIVA OLIVEIRA, matrícula nº 11211, integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de Ensino Fundamental II, na MATEMÁTICA do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA JOSE 
SANTOS FERREIRA GOMES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 
de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 150/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 

RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) THALITA KELLY LIRA 
ANDRADE, matrícula nº 6621, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na HISTÓRIA do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA DIAS 
IBIAPINA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 151/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) ARIVELTON SILVA 
ALCANTARA, matrícula nº 6586, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na CIÊNCIAS do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL FRANCISCO DAS 
CHAGAS COSTA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 152/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) KARLA DANIELLE 
ALVES DOS SANTOS, matrícula nº 47747 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARGARIDA 
MARIA DE ABREU SILVA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de 
julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-
SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 153/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) LEIRIANE MOURA 
DE SOUSA, matrícula nº 29535, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na CIÊNCIAS do (a) estrutura 
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administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL FRANCISCO DAS 
CHAGAS COSTA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 154/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) FRANCISCA SILVANA 
DE SOUSA CAETANO, matrícula nº 44903 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARGARIDA 
MARIA DE ABREU SILVA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de 
julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-
SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 155/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) JOAO IRAN ROCHA, 
matrícula nº 47740, integrante do grupo do Magistério, na modalidade de 
Ensino Fundamental II, na GEOGRAFIA do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA JOSE SANTOS FERREIRA 
GOMES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 156/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) FRANCISCO CARLOS 
DE SOUSA SILVA, matrícula nº 46355, integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de Ensino Fundamental II, na EDUCAÇÃO FÍSICA do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL PROFESSORA 
ELDA CAVALCANTE LIMA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de 
julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-
SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 157/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) VANIA MARIA 
CUNHA MUNIZ, matrícula nº 11172, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL EDGAR LINHARES, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 158/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) FRANCISCA VANDA 
SILVA, matrícula nº 15754, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na GEOGRAFIA do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA JOSE SANTOS 
FERREIRA GOMES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 159/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) JOSE ELIAS 
ANEQUINI JUNIOR, matrícula nº 11193, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 
EDGAR LINHARES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
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ATO Nº 160/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) GLECIANE 
NASCIMENTO DA SILVA, matrícula nº 11195, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 
EDGAR LINHARES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 161/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARIA AMANDA 
ROGERIO DOS SANTOS, matrícula nº 11242, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na EDUCAÇÃO 
FÍSICA do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 
MARIA JOSE SANTOS FERREIRA GOMES, a partir do dia 21 de janeiro 
de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 162/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) ANTONIO MATHEUS 
SOUSA DE PAIVA, matrícula nº 44856, integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de Ensino Fundamental II, na MATEMÁTICA do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL EDGAR 
LINHARES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 163/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 

Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) FRANCISCO NEUTON 
CORDEIRO DUARTE, matrícula nº 47731 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL JOSE ERMIRIO 
DE MORAES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 164/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) VIVIANE TEIXEIRA 
LIMA NUNES, matrícula nº 45045, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na HISTÓRIA do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL EDGAR LINHARES, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 165/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) ELIZABETE OLIMPIO 
SERPA MENDONCA, matrícula nº 22981 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL JOSE ERMIRIO 
DE MORAES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 166/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
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Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) FRANCISCO JOSE DE 
ARAUJO MENEZES DA SILVA, matrícula nº 11290, integrante do grupo 
do Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na CIÊNCIAS do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 
EDGAR LINHARES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 167/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) ADINELIA DE FATIMA 
SILVA CANTANHEDE, matrícula nº 8209, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na [nomeDisciplina] 
do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL JOSE ERMIRIO DE MORAES, a partir do dia 21 de 
janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 168/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) IANCA SILVA 
AGUIAR, matrícula nº 44932, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na EDUCAÇÃO FÍSICA do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA JOSE 
SANTOS FERREIRA GOMES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 
de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 169/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 

RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) SAMYLA 
NASCIMENTO DE SOUSA, matrícula nº 19881 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL JOSE ERMIRIO 
DE MORAES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 170/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) FRANCISCO 
ANTUNES RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula nº 22906, integrante 
do grupo do Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na 
INGLÊS do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 
MARIA DIAS IBIAPINA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de 
julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-
SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 171/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) GABRIEL DA SILVA 
DE MENEZES, matrícula nº 44919, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na CIÊNCIAS do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL EDGAR LINHARES, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 172/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) CRISLEYANE DA 
SILVA TOMAIS, matrícula nº 22873 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura administrativa 
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da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL JOSE ERMIRIO DE MORAES, 
a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 173/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) SARA MOURA DA 
SILVA, matrícula nº 45025, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na MATEMÁTICA do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA DIAS 
IBIAPINA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 174/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) REBECA NIVEA 
ARAUJO, matrícula nº 11187, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL CAMPELO COSTA, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 175/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) ANA SERGIA 
TREVIA MOURA, matrícula nº 16247 integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL JOSE ERMIRIO 
DE MORAES, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. 
Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 176/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) MARIA TAMIRES 
RIBEIRO DA SILVA, matrícula nº 47772, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 
CAMPELO COSTA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 177/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) SARAH FREIRE DA 
CUNHA ALCANTARA, matrícula nº 45024 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL JOSE DA MATTA 
E SILVA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 178/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 13/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) NATANAEL ROMAO 
GADELHA, matrícula nº30095, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na disciplina PORTUGUÊS , do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULO 
ARAGÃO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026. Este ato entra em vigor na 
data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
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ATO Nº 179/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) DANIEL 
ALBUQUERQUE PONTES, matrícula nº 46743, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na MATEMÁTICA do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 
CAMPELO COSTA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 180/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) REGINA TELMA DIAS 
FERREIRA, matrícula nº 3116 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL JOSE DA MATTA E SILVA, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 181/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) MARCOS ANTONIO 
MELO DE VASCONCELOS, matrícula nº 47757, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 
MARIA DORILENE ARRUDA ARAGAO, a partir do dia 21 de janeiro de 
2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 182/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 

Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARIA LEIDIMAR 
FERREIRA DE VASCONCELOS, matrícula nº 22943 integrante do grupo 
do Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JEAN TOREZ 
TRINDADE NETO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 183/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n°13/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) RAIMUNDO 
MARCELINO RODRIGUES NETO, matrícula nº 47784, integrante do 
grupo do Magistério, na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PADRE 
PALHANO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026. Este ato entra em vigor na 
data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 184/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) FRANCISCA 
MARGUITH FERNANDES MADEIRA, matrícula nº 47115, integrante do 
grupo do Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na 
PORTUGUÊS do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO 
INTEGRAL MARIA DORILENE ARRUDA ARAGAO, a partir do dia 21 
de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 185/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
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de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) RAFAELA ARAUJO 
DAMASCENO, matrícula nº 19865 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JACYRA PIMENTEL GOMES, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 186/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARIA DO SOCORRO 
MESQUITA SOUSA, matrícula nº 19899 integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL JOSE DA MATTA 
E SILVA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 187/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARIA SILVANA DA 
SILVA MENDES, matrícula nº 22972 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JACYRA PIMENTEL GOMES, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 188/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 

TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) GABRIELE PONTES 
ARRUDA, matrícula nº 44920 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JACYRA PIMENTEL GOMES, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 189/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) FLAVIA ALVES 
MENINO, matrícula nº 44890 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL JOSE DA MATTA E SILVA, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 190/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) CIDMARY XIMENES 
DE MELO, matrícula nº 17043 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL JOSE DA MATTA E SILVA, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 191/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) CANDIDA KARINA 
DO NASCIMENTO DUARTE, matrícula nº 47712 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL IVONIR AGUIAR, a 
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partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 192/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) GLEICIANE DOS 
SANTOS SEVERIANO, matrícula nº 44928 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRACEMA 
RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 
até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 193/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) ANTONIA IVANARA 
DO NASCIMENTO DA MOTA, matrícula nº 16466 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRACEMA 
RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 
até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 194/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) JOAO HENRIQUE 
SANTOS LAVOR, matrícula nº 11210, integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de Ensino Fundamental II, na MATEMÁTICA do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL CAMPELO COSTA, 
a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 

PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 195/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n°13/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARCELO EVANDRO 
DE SOUSA LOPES, matrícula nº 44969, integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PADRE 
PALHANO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026. Este ato entra em vigor na 
data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 196/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) ANTONIA AGUIAR DE 
CARVALHO, matrícula nº 44843 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRACEMA RODRIGUES 
SAMPAIO DE SOUZA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho 
de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 197/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARIA VALDENIA 
DOS SANTOS FERREIRA, matrícula nº 22913, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na INGLÊS do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL CAMPELO COSTA, 
a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
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ATO Nº 198/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n°13/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) FRANCISCA SULIANNY 
ALBUQUERQUE LOPES COELHO, matrícula nº 44904, integrante do 
grupo do Magistério, na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PADRE 
PALHANO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026. Este ato entra em vigor na 
data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 199/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n°13/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) JAIR SOUSA LIMA, 
matrícula nº 44937, integrante do grupo do Magistério, na modalidade de 
ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PADRE PALHANO, a partir do 
dia 21 de janeiro de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 200/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) FRANCISCA VANIA 
SOUSA SILVA, matrícula nº 2729 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRACEMA RODRIGUES 
SAMPAIO DE SOUZA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho 
de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 201/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 

do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) DAVILLA YRIS 
RIBEIRO DA SILVA VITAL, matrícula nº 49025, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL GERARDO RODRIGUES, a partir do dia 21 de janeiro 
de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 202/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) MANUEL ROMERO 
FURTADO DE SOUSA, matrícula nº 15854, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL GERARDO RODRIGUES, a partir do dia 21 de janeiro 
de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 203/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n°13/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) DIONALDO DUARTE 
VITAL, matrícula nº 44875, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PADRE PALHANO, a partir do 
dia 21 de janeiro de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 204/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
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Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n°13/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) ALESSANDRA 
FERREIRA LIMA, matrícula nº 44819, integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PADRE 
PALHANO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026. Este ato entra em vigor na 
data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 205/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) FRANCISCO 
VALDONES CAMPOS DE LIMA, matrícula nº 49482, integrante do grupo 
do Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS 
do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL GERARDO RODRIGUES, a partir do dia 21 de janeiro 
de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 206/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) FRANCISCA 
JANARIA MOREIRA SILVA, matrícula nº 47726 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRACEMA 
RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 
até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 207/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 

RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) ANA CRISTINA 
BARBOZA TEIXEIRA, matrícula nº 48993, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na PORTUGUÊS do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL GERARDO RODRIGUES, a partir do dia 21 de janeiro 
de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 208/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) MARIA OSANA 
RODRIGUES SOUSA, matrícula nº 47769, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na MATEMÁTICA do 
(a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL GERARDO RODRIGUES, a partir do dia 21 de janeiro 
de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 209/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MISTERLANE ALVES 
ARAGAO, matrícula nº 47775 integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL FRANSQUINHA OLIVEIRA, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 210/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n°13/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) FRANCISCA MARQUES 
DE SOUSA, matrícula nº 22938, integrante do grupo do Magistério, na 
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modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PADRE OSVALDO CHAVES, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 211/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) FRANCISCO 
DEVIDY MOREIRA DE ALMEIDA, matrícula nº 44910, integrante do 
grupo do Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na 
MATEMÁTICA do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL GERARDO RODRIGUES, a partir do dia 21 de janeiro 
de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 212/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) ROSA CILENE DA 
SILVA, matrícula nº 4582 integrante do grupo do Magistério, na modalidade 
de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL FRANCISCO CLEMENTE 
BALBINO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 213/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 13/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) ANTONIA ALCINETE 
MARCIEL VICENTE, matrícula nº34954, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na disciplina 
MATEMÁTICA , do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL OSMAR DE SA PONTE, a partir do dia 21 de janeiro de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 214/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n°13/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) FRANCISCA BRUNA 
ROCHA ALVES, matrícula nº 44892, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL 
MASSILON SABÓIA DE ALBUQUERQUE, a partir do dia 21 de janeiro de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 215/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) JULIANA OLIVEIRA 
DA SILVA, matrícula nº 30061, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na EDUCAÇÃO FÍSICA do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL CAMPELO COSTA, 
a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 216/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) DOROTEIA MARTINS 
DE OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula nº 44877 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DOMINGOS 
OLIMPIO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 217/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
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Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n°13/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) SAMARA PAIVA 
BEZERRA, matrícula nº 45020, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL 
MASSILON SABÓIA DE ALBUQUERQUE, a partir do dia 21 de janeiro de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 218/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) LUCAS GIOVANI 
LIMA DO NASCIMENTO, matrícula nº 34967, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na EDUCAÇÃO 
FÍSICA do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 
CAMPELO COSTA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 
2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 219/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) TUNICA AIRLES 
MARTINS DE MESQUITA, matrícula nº 17017 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DOLORES 
LUSTOSA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 220/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 

Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n°13/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARIA DA GLORIA 
ALBANO MARTINS, matrícula nº 9441, integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 
INFANTIL MASSILON SABÓIA DE ALBUQUERQUE, a partir do dia 21 
de janeiro de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 221/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) ANA KALIANDRA 
RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 44830 integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de EDUCAÇÃO INFANTIL, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DOLORES 
LUSTOSA, a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 222/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n°13/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) WIANNE CRISTINA 
SOUSA MENDES, matrícula nº 45048, integrante do grupo do Magistério, 
na modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 
lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 
INFANTIL MASSILON SABÓIA DE ALBUQUERQUE, a partir do dia 21 
de janeiro de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 223/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
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resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 14/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) EMMANOEL 
FORTALEZA SOARES, matrícula nº 11297, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na CIÊNCIAS do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL CAMPELO COSTA, 
a partir do dia 21 de janeiro de 2026 até 31 de julho de 2026. Este ato entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 224/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 13/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) ANA FABIA GUEDES 
VASCONCELOS, matrícula nº47853, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na disciplina MATEMÁTICA , do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL MANOEL 
MARINHO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026. Este ato entra em vigor na 
data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 225/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 13/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) GILIANE FELISMINO 
SALES, matrícula nº30028, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de Ensino Fundamental II, na disciplina CIÊNCIAS , do (a) 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação no (a) ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL MANOEL 
MARINHO, a partir do dia 21 de janeiro de 2026. Este ato entra em vigor na 
data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
janeiro de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 226/2026 - SME - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n°256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
n°2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n°2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n°2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n°13/2025 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) VALDECIRA FROTA 
ARAUJO, matrícula nº 9142, integrante do grupo do Magistério, na 
modalidade de ENSINO FUNDAMENTAL I, do (a) estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL JOSE PARENTE PRADO, a 

partir do dia 21 de janeiro de 2026. Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de janeiro de 2026. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO N° 
0279/2022-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário Executivo Municipal da 
Saúde o Sr. FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES. 
CONTRATADO: CASA BLANCA RENT A CAR LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 03.977.401/0001-94. OBJETO: O presente termo de 
aditivo tem por objeto o reajuste e a renovação do Contrato n° 
0279/2022-SMS, proveniente do Pregão Eletrônico n°149/2021 e A.R.P. 
nº 005/2022, conforme processo nº P429364/2026. DO REAJUSTE: O 
presente termo aditivo importa no reajuste financeiro do Contrato nº 
0279/2022-SMS, com repercussão financeira positiva passando para R$ 
389.166,00 (trezentos e oitenta e nove mil e cento e sessenta e seis reais), 
correspondendo ao percentual aproximado de 4,41% (quatro inteiros e 
quarenta e um centésimos), conforme parecer técnico. DO VALOR: Em 
conformidade com a Cláusula Quinta do Contrato nº 0279/2022-SMS, o 
valor global a ser renovado e reajustado será de R$ 64.861,00 (sessenta e 
quatro mil e oitocentos e sessenta e um reais) mensais e o valor global de 
R$ 389.166,00 (trezentos e oitenta e nove mil e cento e sessenta e seis 
reais. DA VIGÊNCIA: Conforme o disposto na cláusula oitava do 
Contrato nº 0279/2022-SMS, fica o referido contrato prorrogado por 
mais 06 (seis) meses, da data de 21/01/2026 a 21/07/2026. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente aditivo tem como fundamento o art. 
57, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993 e a cláusula primeira do Contrato 
nº 0279/2022-SMS. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DO 
CONTRATANTE:  Francisco  Meykel  Amâncio  Gomes .  
REPRESENTANTE DO CONTRATADO: Roberto Teixeira Oliveira. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de janeiro de 2026. Enaile Sousa Lima de 
Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº  0008 /2026  -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pelo Secretário Executivo Municipal da Saúde. 
CONTRATADO: LOGI HOSPITALAR COMERCIO ATACADISTA 
LTDA, CNPJ sob o n° 40.068.387/0001-32. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico 
n° PE25020-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável 
ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato 
a medicamentos de urgência e emergência I destinados às Unidades de Saúde 
da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO, conforme 
consta nos autos do Processo n° P388342/2025. VALOR GLOBAL: R$ 
44.197,20 (quarenta e quatro mil e cento e noventa e sete reais e vinte 
centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 07.01 10.301.0073.2383 
33903000 1500100200 - municipal, 07.01 10.301.0073.2383 33903000 
1600000000 - federal, 07.01 10.301.0073.2383 33903000 1632000000 - 
estadual, 07.01 10.301.0073.2383 33903000 2500100200 - municipal, 07.01 
10.301.0073.2383 33903000 2632000000 - estadual, 07.01 10.301.0073.2418 
33903000 1500100200 - municipal, 07.01 10.301.0073.2418 
339030001600000000 - federal, 07.01 10.301.0073.2418 33903000 
1706000000 - federal, 07.01 10.302.0073.2384 33903000 1500100200 - 
municipal, 07.01 10.302.0073.2384 33903000 1600000000 - federal, 07.01 
10.302.0073.2384 33903000 1706000000 - federal, 07.01 10.302.0073.2385 
33903000 1500100200 - municipal, 07.01 10.302.0073.2385 33903000 
1600000000 - federal, 07.01 10.303.0073.2567 33903000 1500100200 - 
municipal, 07.01 10.303.0073.2567 33903000 1600000000 - federal, 07.01 
10.303.0073.2567 33903000 2600000000 - federal. DO PRAZO DA 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da 
sua assinatura, sendo condição indispensável para sua eficácia e de seus 
aditamentos a publicação no Diário Oficial do Município (DOM) e a 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma do artigo 94 da Lei n°14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação, conforme os artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o CONTRATADO. DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: 
A execução contratual será acompanhada pelo (a) Sra. Georgeline 
Medeiro Silveira, doravante denominada simplesmente de GESTOR. A 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL -  Ano X -  Nº 2234, quarta-feira, 21 de janeiro de 2026

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE



38

FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela SMS, Sr. 
Delano de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 20 de janeiro de 
2026. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Francisco Meykel Amancio Gomes. REPRESENTANTE DO 
CONTRATADO: Roseli Pontes da Silva. Enaile Sousa Lima de Castro - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.  

PORTARIA Nº 003, DE 12 DE JANEIRO DE 2026. DISPÕE SOBRE 
A INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE 
ACOMPANHAMENTO DA CONTRATUALIZAÇÃO (CAC) DO 
CONTRATO Nº 0177/2025-SMS FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL E A SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A Secretária Municipal da Saúde de Sobral, Gestor 
do Sistema Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe conferem 
o Art. 24 da Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde), o Art. 199, §1º da 
Constituição Federal, que permite a participação do setor privado de 
forma complementar ao SUS, a Portaria GM/MS nº 1.721, de 21 de 
setembro de 2005, que “Cria o Programa de Reestruturação e 
contratualização dos Hospitais Filantrópicos no Sistema Único de Saúde 
- SUS”, com suas alterações posteriores; d) Portaria de Consolidação nº 
2, de 28/07/2017, que instituiu a consolidação das normas sobre as 
políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde, Capítulo II - 
Das Políticas de Organização da Atenção à Saúde, Seção I - Das Políticas 
Gerais de Organização da Atenção à Saúde, Art. 6º - inciso IV, Anexo 
XXIV (pag. 142 à 145), estabelecendo as diretrizes para a organização do 
componente hospitalar da Rede de Atenção à Saúde (RAS), Lei 
Complementar nº 187/2021 (Marco Regulatório para a Certificação das 
Entidades Beneficentes de Assistência Social - CEBAS), e por fim a Lei 
Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos) - Artigo 74, 
Caput - Contratação por Inexigibilidade de Licitação, e demais normas e 
legislação específica, e CONSIDERANDO o previsto na Cláusula 
Decima Terceira, Item 13.1, subitem 13.1.1 bem como item 13.2 do 
Contrato 0177/2025-SMS; RESOLVE: Art. 1º - Designar os seguintes 
membros da Comissão de Acompanhamento do Contrato nº 0177/2025-
SMS, firmado entre a Secretaria da Saúde do Município de Sobral e a 
Santa Casa de Misericórdia de Sobral: I - Representando a Secretaria da 
Saúde de Sobral: Ana Maira Ximenes Oliveira (Titular); matricula: 
48740, Regina Maria Aguiar Alves(Titular); matricula: 48795, Joao 
Henrique Vasconcelos Cavalcante (Titular); matricula: 48800, II - 
Representando a Santa Casa de Misericórdia de Sobral: Adelane de 
Paula Sousa (Titular); Aline Angelim Moraes Dias (Titular); Daniel 
Braga Nascimento (Titular); Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Secretaria da 
Saúde do Município de Sobral, 12 de janeiro de 2026.MICHELLE 
ALVES VASCONCELOS PONTE - Secretária Municipal da Saúde. 

PORTARIA Nº 004, DE 14 DE JANEIRO DE 2026. INSTITUI A 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE (SMS), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, e, CONSIDERANDO o disposto no art. 7° do 
Decreto Municipal n° 2074/2018, a qual regulamenta que a Secretaria 
Municipal da Saúde deve instituir, através de portaria, comissão 
permanente de sindicância. RESOLVE: Art. 1º. Instituir Comissão de 
Sindicância para apuração dos fatos constantes no Processo nº 
P425322/2025; bem como apurar ações e omissões que porventura 
venham a surgir no curso de seus trabalhos, conexos às irregularidades. 
Art. 2º. Designar para compor a Comissão de Sindicância os seguintes 
servidores, todos lotados na Secretaria Municipal de Saúde de Sobral. 
Parágrafo Único. Caberá ao presidente da Comissão o provimento dos 
meios para a realização de suas atividades. Art. 3º. Esta Comissão 
desenvolverá seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias. Art. 4º. A 
atuação dos membros desta Comissão é considerada serviço público 
relevante, não sendo passível de remuneração. Art. 5º. Esta Portaria entra 
em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do Município - 
DOM. Publique-se e Cumpra-se. Gabinete da Secretária Municipal da 
Saúde, em 14 de janeiro de 2026. MICHELLE ALVES 
VASCONCELOS PONTE - Secretária Municipal da Saúde. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 01/2026 - SEUMA, publicado no Diário Oficial do 
Município Nº 2232, de 19 de janeiro de 2026, página 04, ONDE SE LÊ: 
“6.6. A classificação final dos candidatos observará, rigorosamente, a 
hierarquia de prioridades estabelecida no item 6.3 deste Edital. Somente 
após o atendimento de todos os candidatos do Grupo de Prioridade 1 
(MEI/ME de Sobral) é que as vagas remanescentes serão preenchidas 
pelos candidatos do Grupo de Prioridade 2, respeitada, dentro de cada 
grupo, a ordem cronológica de inscrição”. LEIA-SE: “6.6. A 
classificação final dos candidatos observará, rigorosamente, a hierarquia 
de prioridades estabelecida no item 6.3 deste Edital. Somente após o 
atendimento de todos os candidatos do Grupo de Prioridade 1 (MEI/ME 
de Sobral) é que as vagas remanescentes serão preenchidas pelos 
candidatos do Grupo de Prioridade 2, respeitada, dentro de cada grupo, a 
ordem cronológica de inscrição. 6.6.1 Após realizada a devida 
classificação, havendo vagas remanescentes, após a elegibilidade das 
Prioridades definidas no item 6.3 deste Edital, as vagas serão destinadas 
aos demais candidatos em observância as demais regras previstas neste 
Edital, alcançando as inscrições realizadas pelas pessoas físicas”. 
Sobral, 21 de janeiro de 2026. EVYSDANNA GOMES DE PAULA - 
SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE. 

DISTRATO DE CONTRATO Nº 202510131192 - PMS - SEDHAS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, por 
intermédio da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEDHAS), representada por sua 
SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (SEDHAS), a sra. VANESSA BRAGA. CONTRATADO(A): 
MARGLEYCE FARIAS PESSOA, inscrito(a) no CPF sob o n° 
021.***.***-00, com vínculo por contrato temporário, através de 
aprovação no processo seletivo N° 002/2025 - SEDHAS - Decreto 
Municipal n° 3.710, de 16 de junho de 2025, mediante a prestação de 
serviço de ORIENTADOR SOCIAL (SEDE E DISTRITOS). Resolvem 
DISTRATAR o CONTRATO Nº 202510131192 - PMS - SEDHAS, 
tendo em vista solicitação escrita da própria CONTRATADO(A). 
DATA: 01 de janeiro de 2026 . SIGNATÁRIOS: VANESSA BRAGA - 
SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL e MARGLEYCE FARIAS PESSOA - ORIENTADOR 
SOCIAL (SEDE E DISTRITOS). DAMIANA EDILEIDE CARNEIRO 
LOPES - COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
(SEPLAG). JACKSON LIRA CAVALCANTE - COORDENADOR 
JURÍDICO (SEDHAS). 

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2026-SEDHAS - SEDHAS - 
PROCESSO Nº P412211/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, através da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representada pela sua 
Ordenadora de Despesas, a Sra. Bianca Mendes Araújo, brasileira, 
portadora da matrícula n° 49888, residente e domiciliada em Sobral/CE. 
CONTRATADO(A): UNITED CAR LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o 
n° 15.668.566/0005-97, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
Emanoela Saldanha Tabosa, inscrito(a) no CPF sob o n° 68*.**9.383-*8 
SSP/CE. OBJETO: aquisição de veículo automotor para suprir as 
demandas do CadÚnico do município de Sobral/CE, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta do 
CONTRATADO. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 
(doze) meses, contados a partir de sua assinatura. DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 2302 08.244.0463.2.208 4.4.90.52.00 
1.660.0000.00 FEDERAL. DATA DE ASSINATURA: 16 de janeiro de 
2026. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: BIANCA MENDES 
ARAÚJO - ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDHAS. 
CONTRATADO: Emanoela Saldanha Tabosa. JACKSON LIRA 
CAVALCANTE - COORDENADOR JURÍDICO/SEDHAS. 

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 202401021086 - 
PMS - SEDHAS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, por intermédio da SECRETARIA DOS DIREITOS 
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HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEDHAS), representada 
por sua SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL,  a  s r a .  VANESSA BRAGA.  
CONTRATADO(A): MARIA DE NAZARE DO NASCIMENTO 
TEIXEIRA , inscrita no CPF sob o n° 036.***.***-81. OBJETO: 
Aditivo de Contrato por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, mediante a prestação de 
serviço de ORIENTADOR SOCIAL. Seleção Pública: Edital n° 
002/2023 - Decreto Municipal nº 3282, de 19 de outubro de 2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 37, § 9º da Constituição da República, no 
art. 154, § 14 da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, § 9º da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art. 2 º, da Lei Municipal nº 
1.613/2017, bem como o Decreto 1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando em 03 de janeiro de 2026 à 
16 de julho de 2026. . SIGNATÁRIOS: VANESSA BRAGA - 
SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (SEDHAS) e MARIA DE NAZARE DO NASCIMENTO 
TEIXEIRA - ORIENTADOR SOCIAL. DAMIANA EDILEIDE 
CARNEIRO LOPES - COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS (SEPLAG). JACKSON LIRA CAVALCANTE - 
COORDENADOR JURÍDICO (SEDHAS). 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 88881458028 - 001/2026 - STDE - 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
PROCESSO Nº P419887/2025. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico - STDE. CONTRATADO: COMPANHIA 
ENERGÉTICA DO CEARÁ (COELCE/ENEL), inscrita no CNPJ sob 
Nº 07.047.251/0001-70. OBJETO: Contratação do fornecimento e uso 
do sistema de distribuição de energia elétrica Baixa Tensão (GRUPO B), 
para o Mercado Central de Sobral administrado pela Secretaria do 
Trabalho e do Desenvolvimento Econômico de Sobral/CE. 
M O D A L I D A D E :  I n e x i g i b i l i d a d e  N º  I N 2 5 0 0 2 - S T D E .  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso I da Lei nº 14.133/2021 e o 
Decreto Municipal nº 3737, de 05/09/2025. VALOR GLOBAL: R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
26.01.11.334.0455. 2.490.0000.3.3.90. 39.00.1.500.0000.00 PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é indeterminado, contados a 
partir da sua assinatura, devendo ser divulgado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 
0 5 / 0 1 / 2 0 2 6 .  S I G N AT Á R I O S :  R E P R E S E N TA N T E  D A 
CONTRATANTE: Messias Aguiar Alcântara - Secretário da Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico. REPRESENTANTE LEGAL 
DA CONTRATADA: GIOVANNA CARLA ALVES FRAGA. ISMÊNIA 
RODRIGUES DA PONTE - Coordenadora Jurídica da STDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 88881458029 - 001/2026 - STDE - 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
PROCESSO Nº P419884/2025. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico - STDE. CONTRATADO: COMPANHIA 
ENERGÉTICA DO CEARÁ (COELCE/ENEL), inscrita no CNPJ sob 
Nº 07.047.251/0001-70. OBJETO: Contratação do fornecimento e uso 
do sistema de distribuição de energia elétrica Baixa Tensão (GRUPO B), 
para os equipamentos públicos e unidades Administrativas da Secretaria 
do Trabalho e Desenvolvimento Econômico do Município de Sobral/CE. 
M O D A L I D A D E :  I n e x i g i b i l i d a d e  N º  I N 2 5 0 0 3 - S T D E .  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso I da Lei nº 14.133/2021 e 
o Decreto Municipal nº 3737, de 05/09/2025. VALOR GLOBAL: R$ 
5.803,80 (cinco mil oitocentos e três reais e oitenta centavos). 
D O TA Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A :  2 6 . 0 1 . 11 . 3 3 4 . 0 4 5 5 .  
2.490.0000.3.3.90.39. 00.1.500.0000.00 PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é indeterminado, contados a partir da sua 
assinatura, devendo ser divulgado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 05/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Messias 
Aguiar Alcântara - Secretário da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico. REPRESENTANTE LEGAL DA 
CONTRATADA: GIOVANNA CARLA ALVES FRAGA. ISMÊNIA 
RODRIGUES DA PONTE - Coordenadora Jurídica da STDE. 

EXTRATO DE ACRÉSCIMO DE CONTRATO - ESTADO DO 
CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL - ADITIVO Nº 01 AO 
CONTRATO Nº CR 32025.1 - OBJETO: ALTERAR o valor do contrato 
de Prestação de serviços comuns de Engenharia sem dedicação 
exclusiva de mão de obra para Conservação, Manutenção Preventiva e 
Corretiva das instalações Físicas Prediais e Equipamentos Públicos, com 
fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por 
percentual de desconto linear sobre os preços unitários dos itens 
constantes nos orçamentos cotados por meio das tabelas de serviços da 
SEINFRA 28 e 28.1, destinados à Câmara Municipal de Sobral-CE. 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Sobral-CE., representada por 
seu(ua) Presidente em Exercício. CONTRATADA: CM Assessoria e 
Serviços Ltda., (CNPJ: 47.591.210/0001-65), representada pelo sr. 
Raimundo Clerton Fernandes de Matos. VALORES: Acréscimo de R$ 
50.000,00 (Cinquenta mil reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Alínea ““b” do Inciso II do Caput do art. 124, no Art. 125, e no § 1º do art. 
104, todos da Lei nº 14.133/2021. DATA: 09/01/2026. 
INFORMAÇÕES: Prédio Sede da Câmara, à Rua Randal Pompeu, nº 
129, Centro, CEP.: 62.010-465, das 08 às 13h, ou pelo e-mail: 
depto.licitacoes@camarasobral.ce.gov.br, Sobral-CE. FRANCISCA 
RIBEIRO AZEVEDO AGUIAR - Presidente em Exercício. 

EXTRATO DE CONTRATO - ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - CONTRATO Nº 192025 - OBJETO: 
Contratação de serviços de consultoria técnica e apoio administrativo ao 
setor de compras e contratações na elaboração do PCA - Plano de 
Contratação Anual. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
S O B R A L - C E . ,  r e p r e s e n t a d a  p o r  s e u ( u a )  P r e s i d e n t e .  
CONTRATADO(A): A. C. R. Cajado Contabilidade (CNPJ: 
17.449.379/0001-14), representado(a) pelo(a) Sr.(a) Antônio Carlos de 
Rodrigues Cajado. VALOR: R$ 33.000,00 (Trinta e três mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 19/2025-DE. 
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.031.0002.2.071.3390.39.00. 
PRAZOS DE INÍCIO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 05 (cinco) dias 
após a assinatura do contrato, com vigência de até 90 (noventa) dias, 
PRORROGÁVEIS, na forma da legislação. DATA: 19/01/2026. 
INFORMAÇÕES: Câmara Municipal, Rua Randal Pompeu, nº 129, 
Centro, CEP.: 62.010-465, Sobral-CE., de 08 às 13h, ou pelo e-mail: 
depto.licitacoes@camarasobral.ce.gov.br. FRANCISCO LINHARES 
PONTE JÚNIOR - Presidente. 
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